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LEI Nº 8.115, DE 14 DE DEZEMBRO DE  2006

Concede Título de Cidadão Paraibano ao Professor Paulo de
Tarso Teixeira Ferreira e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Professor Paulo de

Tarso Teixeira Ferreira, pelos seus preciosos trabalhos.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

14 de dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

Decreto nº 27.896 de 14  de dezembro  de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4165/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00  (quatro-

centos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 14

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5033-1364- AMPLIAÇÃO DO CAMPUS DA UEPB 4490.51 70 400.000,00 
        

TOTAL 400.000,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.364.5033-2819- MODERNIZAÇÃO DO PARQUE GRÁFICO 4490.52 70 400.000,00 
        

TOTAL 400.000,00 
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Decreto nº     27.897  de 14  de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4167/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 172.300,00 (cento e

setenta e dois mil e trezentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº 4.320/64, e dos Contratos de Repasse nºS 0176605-12/2005 e 0176607-30/2005, celebrados
entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome Representado pela Caixa
Econômica Federal, e o Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Humano, creditados na conta de nº 006.0018-9, da Caixa Econômica Federal, con-
forme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.102- COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5040.4268- DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTOS 

PARA FAMÍLIAS CARENTES 
 

3390.39 
 

00 
 

143.000,00 
  3390.39 58 29.300,00 
     

TOTAL 172.300,00 

  Especificação Fonte Valor 
   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA DO ICM S 00 143.000,00 
RECURSOS DOS CONTRATOS DE REPASSE Nºs 0176605-12/2005 58 29.300,00 
   

TOTAL 172.300,00 

Decreto nº    27.898 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4114/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00  (quinhen-

tos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-

CULOS 
 

3390.39 
 

00 
 

100.000,00 
     
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.14 
 

00 
 

20.000,00 
  3390.39 00 120.000,00 
     

  
26.102- SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE POLÌCIA CIVIL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTA-

ÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390.39 
 

00 
 

80.000,00 
     
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

20.000,00 
     

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

26.104- INSTITUTO DE POLÌCIA CIENTÌFICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

135.000,00 
  3390.39 00 25.000,00 
     

TOTAL 500.000,00 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00 40.000,00 
     
06.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

125.000,00 
  4490.52 00 271.000,00 
     
  
26.105- NÚCLEO SECCIONAL DE INFORMÁTICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 44.000,00 
  3390.39 00 20.000,00 
     

TOTAL 500.000,00 

Decreto nº    27.899 de 14  de   dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º, e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3777/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   14

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 01 1.000.000,00 
     

TOTAL 1.000.000,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 1.000.000,00 
     

TOTAL 1.000.000,00 
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Decreto nº   27.900 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo
4º, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º, e seus
incisos, da Lei nº 7.972, de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3918/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 261.000,00   (duzentos

e sessenta e um mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 211.000,00 
  3190.11 01 50.000,00 
     

TOTAL 261.000,00 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
13.392.5178-1233- CIRCULAÇÃO DE BENS CULTURAIS 3350.39 00 60.000,00 
  3390.39 01 20.000,00 
     
13.392.5178-2953- PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E 

CULTURAIS 
 

3390.36 
 

00 
 

30.000,00 
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 30.000,00 
     

TOTAL 140.000,00 
  
29.000- SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
29.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
24.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.33 
 

00 
 

50.000,00 
  4490.52 00 30.000,00 
     
24.126.5042-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 41.000,00 
     

TOTAL 121.000,00 
  

TOTAL GERAL 261.000,00 

Decreto nº   27.901 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea “a
e d”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4049/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 284.608,48 (duzentos

e oitenta e quatro mil seiscentos e oito reais e quarenta e oito centavos), para reforço de dotações
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº 4.320/64 e de recursos oriundos do Convênio nº 0769/2005, celebrado entre a União, pelo
Ministério da Integração Nacional por intermédio da Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica, e o
Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Infra-Estrutura do Estado, creditados na conta nº
0288-1, do Banco do Brasil S.A.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-2390- CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES 3390.39 58 256.147,63 
  3390.39 00 28.460,85 
     

TOTAL 284.608,48 

Especificação Fonte Valor 
   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ICMS 00 28.460,85 
RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 0769/2005 58 256.147,63 
   

TOTAL  284.608,48 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

Decreto nº  27.902 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4228/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de   dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.302.5046-4222- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA  3390.39 70 50.000,00 
     
26.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.36 70 40.000,00 
     

TOTAL 90.000,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 70 19.000,00 
     
26.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 40.000,00 
     
26.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  4490.52 70 31.000,00 
     

TOTAL 90.000,00 
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Decreto nº 27.904  de 14 de   dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4115/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.901- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.121.5144-2951- MODERNIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS COM 

FUN-ÇÃO DE POLÍCIA CIVIL 
 

3390.39 
 

00 
 

60.000,00 
     

TOTAL 60.000,00 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.901- FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.121.5144-2951- MODERNIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS COM 

FUN-ÇÃO DE POLÍCIA CIVIL 
 

3390.14 
 

00 
 

20.000,00 
  3390.30 00 20.000,00 
  3390.36 00 20.000,00 
     

TOTAL 60.000,00 

Decreto nº    27.905 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4246/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 240.000,00 (duzentos

e quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

15.000- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
15.201- INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.302.5199-2996- ATENDIMENTO A USUÁRIOS DOS SETO-

RES DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 
APOIO DIAGNÓSTICO 

 
 

3190.11 

 
 

70 

 
 

185.000,00 
  3390.39 00 55.000,00 
     

TOTAL 240.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  14

de   dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

15.000- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
15.201- INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.302.5199-2996- ATENDIMENTO A USUÁRIOS DOS SETO-

RES DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 
APOIO DIAGNÓSTICO 

 
 

3390.30 

 
 

00 

 
 

55.000,00 
  3390.30 70 130.000,00 
  3390.39 70 15.000,00 
  4490.52 70 40.000,00 
     

TOTAL 240.000,00 

Decreto nº   27.906 de 14 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4064/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 35.500,00  (trinta e cinco

mil e quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,    14

de   dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE 

ALMEIDA” 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.122.5046-4218- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLI-

CO 
 

3390.47 
 

00 
 

13.500,00 
     
28.846.0000.7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 00 22.000,00 
     

TOTAL 35.500,00 

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE “ALICE DE 

ALMEIDA” 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 00 13.500,00 
     
08.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 00 22.000,00 
     

TOTAL 35.500,00 

Decreto nº 27.907 de 14 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADANO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1, da Lei nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4180/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 83,67 (oitenta e três reais

e sessenta e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.602.5252-2675- FOMENTO A MELHORIA GENÉTICA DOS    
                                REBANHOS 3390.93 58 83,67 
    

TOTAL 83,67 



João Pessoa -  Sexta-feira, 15 de Dezembro de 2006 5������� ���	�
�

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta da devolução do saldo de recursos oriundos do Convênio nº 01.06.0313-00, celebrado
entre a Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Agropecuário e da Pesca – SEDAP, com a interveniência do Governo do Estado da Paraíba,
conforme conta nº 10.378-0, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   14

de dezembro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

Decreto nº    27.908 de 14  de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei    nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4117/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 99.458,46 (noventa e

nove mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e seis centavos), para reforço de
dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de Remuneração de Depósitos Bancários oriundos do Quinto termo Aditivo ao
Convênio nº 007/2001, celebrado entre a Agência Nacional de Águas – ANA e o Governo do
Estado da Paraíba, por intermédio da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia do Meio
Ambiente – SECTMA, através da Agência Executiva de Gestão de Águas do Estado da Paraíba –
AESA, conforme Extrato de Termo Aditivo, publicado no Diário Oficial da União, de 20 de
dezembro de 2005, e conta de nº 9.493-5, do Banco do Brasil S.A., e anulação de dotação
orçamentária conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   14

de dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.544.5180-4351- ELABORAÇÃO DE PLANOS, ESTUDOS E    
                                PROJETOS NO ÂMBITO DO PROÁGUA 3390.14 00 17,00 
 3390.35 58 99.441,46 
    

TOTAL 99.458,46 

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.544.5180-4351- ELABORAÇÃO DE PLANOS, ESTUDOS E    
                                PROJETOS NO ÂMBITO DO PROÁGUA 3390.35 00 17,00 
    

Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 007/2001 (Fonte 58)  99.441,46 
TOTAL GERAL 99.458,46 

Decreto nº   27.909 de 14  de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“d”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4074/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 112.293,00 (cento e

doze mil duzentos e noventa e três reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de saldos de recursos oriundos do Primeiro Termo Aditivo ao Convenio nº 007/04,
celebrado entre a União, representada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, e o Estado da Paraíba, creditados na conta nº 9.746-2, do Banco do Brasil S/A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   14

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.102- COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5045-4264- PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 4440.41 58 112.293,00 
     

TOTAL 112.293,00 

Decreto nº    27.910 de 14  de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4128/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 310.000,00  (trezen-

tos e dez mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   14

de dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAIBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 70 2.000,00 
     
06.122.5046-4216- MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINIS-  

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

70 
 

308.000,00 
     

TOTAL 310.000,00 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.201- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DA PARAIBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046-4203- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 70 15.000,00 
     
06.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 30.000,00 
     
06.122.5046-4216- MANUTENÇAO DE SERVIÇOS ADMINIS-  

TRATIVOS 
 

3190.16 
 

70 
 

57.000,00 
  3190.34 70 10.000,00 
  3390.35 70 12.000,00 
  3390.93 70 9.000,00 
  4490.52 70 100.000,00 
     
06.122.5046-4220- VALE TRASNPORTE 3390.39 70 24.000,00 
     
06.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.39 70 10.000,00 
     
06.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.36 70 15.000,00 
  4490.52 70 20.000,00 
     
10.302.5046-4222- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.39 70 8.000,00 
     

TOTAL 310.000,00 

Decreto nº  27.911 de 14  de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
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7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4108/2006,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhão

e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   14

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E      
                                CURATIVA 3390.39 01 1.500.000,00 
    

TOTAL 1.500.000,00 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-4060- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL     
                                DE PATOS 3390.36 01 1.000.000,00 
    
10.302.5154-4063- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE SAÚDE    
                                DE CAJAZEIRAS 3390.36 01 500.000,00 
        

TOTAL 1.500.000,00 

Decreto nº 27.668 de 06 de outubro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a” da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006 e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/1219/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00    (quatro

milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta dos Excessos de Arrecadação das Receitas do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS e do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de acordo com o artigo 43,
§ 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, conforme descriminação a seguir:

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

1.000.000,00 
     
04.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 00 44.000,00 
     
04.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS 
 

3390.30 
 

00 
 

1.000.000,00 
     
04.122.5046-4210- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00 200.000,00 
     
04.122.5046-4220- VALE TRANSPORTE 3390.39 00 385.000,00 
     
06.122.5046-4208- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

 
 

3390.30 

 
 

01 

 
 

150.000,00 
     
10.122.5046-4197- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE DA SAÚDE 
 

3390.39 
 

00 
 

300.000,00 
     

30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.122.5046-4207- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 

FROTA DE VEÍCULOS DA SAÚDE 
 

3390.30 
 

00 
 

150.000,00 
     
12.122.5046-4196- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE DA EDUCAÇÃO 
 

3390.39 
 

00 
 

700.000,00 
     
12.122.5046-4200- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 00 18.000,00 
  3390.39 00 53.000,00 
     

TOTAL 4.000.000,00 

Especificação Fonte Valor 
   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ICMS 00 3.850.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO FPE 01 150.000,00 

TOTAL  4.000.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06 de

outubro de 2006;  118º da Proclamação da República

PUBLICADO NO D. O. E. DO ESTADO DE 07/10/2006
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Decreto nº 27.870 de 05 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4068/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.333.000,00 (um

milhão trezentos e trinta e três mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 05 de

dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

PUBLICADO NO D. O. E. DE 06/12/2006
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIS-

TRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

531.000,00 
     
06.122.5046-4198- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

3390.39 
 

00 
 

57.000,00 
     
10.122.5046-4197- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE DA SAÚDE 
 

3390.39 
 

00 
 

354.000,00 
     
12.122.5046-4196- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE DA EDUCAÇÃO 
 

3390.39 
 

00 
 

391.000,00 
     

TOTAL 1.333.000,00 

Valor em  R$
Código Discriminação DO  M ÊS ACUM ULADO

Receita T otal 293.110.197,30       3.172.406.886,21        
(-) Receita outras fontes q ue não 00 e 01 52.939.164,72         599.741.738,99           

1112.04.00 Im posto de Renda Retido na Fonte 9.739.999,51           103.502.165,36           
1325.01.00 Rem . de Depósitos de Recursos V inculados 537.933,14              13.487.187,14            
1721.01.13 Cota Parte C IDE -                          25.130.809,41            
1721.09.99 Dem ais Transferências da União 7.792.973,19           21.625.823,98            
1721.22.70 Cota parte do Fundo Especial do Petróleo 483.108,51              5.214.073,33              
1721.33.00 Transferênc ias de Recursos do SUS -                          -                              
1721.35.00 Transferênc ias de Recursos do FNDE 5.640.908,19           52.962.624,51            
1724.00.00 Transferênc ias M ultigovernam entais 21.498.456,92         217.006.513,72           
1740.00.00 Transferênc ias do Exterior -                          -                              
1760.00.00 Transferênc ias de Conv ênio 2.064.473,82           27.905.863,51            
1922.01.00 Restitu ições de Conv ênios 241.888,19              1.996.134,03              
1990.99.08 Rec. do Fundo de Com bate e E rradicação da Pobreza 3.237.009,35           31.701.341,65            
2100.00.00 O perações de Créditos 1.702.413,90           49.103.298,87            
2200.00.00 Alienações de Bens -                          50.105.903,48            

(= ) Receita bruta fontes 00 e 01 240.171.032,58       2.572.665.147,22        
(-) Participação do s M unicíp ios na receita do  Estado 35.583.689,32         395.749.547,78           

1112.05.02 Cota-parte dos m unic ípios no IPVA 1.155.938,35           30.020.653,32            
1113.02.02 Cota-parte dos m unic ípios no ICM S 33.000.097,24         345.347.392,73           
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Portaria nº 1978                                                                     João Pessoa, 24 de 11 de 2006

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

RESOLVE nomear NEY ROBSON CONRADO DE MELO, matrícula nº
157.491-4, com lotação fixada nesta Secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professora Diva Guedes de Araújo, Padrão B-1,
na cidade de Brejo dos Santos, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 014                                   UTB: 18035

Portaria nº    2013                                                João Pessoa,    14   de  12     de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no  uso de suas
atribuições,

R E S O L V E  tornar sem efeito a Portaria nº 1982, de 28.11.06, publicada no
D.O.E  de 29.11.06, pág. 08, col. 02.

Portaria nº 2014                             João Pessoa,    14       de    12        de 2006.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E  designar o Professor JAMES DOS SANTOS, matrícula nº 92.701-
5, com lotação fixada nesta Secretaria, como interventor da Escola Estadual do Ensino Funda-
mental e Médio Irineu Pinto, na cidade de Bayeux, mediante retribuição correspondente ao
Símbolo DAS-5 nos termos do artigo 2º do Decreto 14.065 de 29.08.91, a partir da data da
Publicação desta Portaria, e até ulterior deliberação.
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PORTARIA Nº 309/SEAD.                                        João Pessoa, 12 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 22 do Decreto nº 10.820, de 31 de julho de 1985,

R E S O L V E designar o servidor JOSÉ MARIANO DIAS PINTO, Médico,
Matrícula nº 151.613-2, para substituir o Presidente da Junta Médica Distrital de João Pessoa,
FERNANDO SANTOS CARNEIRO, Médico, Matrícula nº 75.158-8, afastado para assumir a
Presidência da Junta Médica Central do Estado, no período de 01/12/2006 a 30/12/2006.

PUBLICADO NO DOE DE 14/12/2006.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 314/SEAD.                                         João Pessoa, 14 de dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 22 do Decreto nº 10.820, de 31 de julho de 1985,

R E S O L V E designar o servidor FERNANDO SANTOS CARNEIRO,
Médico, Matrícula nº 75.158-8, para assumir a Presidência da Junta Médica Central do Estado, em
substituição a Titular CRISTINA MARIA LIRA B. SEIXAS, Médica, Matrícula nº 66.762-5,
afastada para gozo de férias, no período de 01/12/2006 a 30/12/2006.
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1911.41.00 50%  das Multas e Juros de Mora do IPVA 102.617,66              763.933,23                 
1911.42.00 25% das Multas e Juros de Mora de ICMS 380.367,43              2.166.059,43              
1913.15.00 25% das Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa - ICMS 31.473,89                255.803,47                 
1931.14.00 50% da Receita da Dívida Ativa do IPVA -                          837,88                        
1931.15.00 25% da Receita da Dívida Ativa do ICMS 56.285,27                922.880,41                 
1990.99.01 25% da Receita de Corr. Monetária ICMS 433.296,78              2.270.926,53              
1990.99.04 25% da Receita de Corr. Mont. Dívida Ativa ICMS 91.196,77                1.076.605,27              
1990.99.09 50% da Receita de Corr. Mont. Dívida Ativa IPVA -                          256,79                        
1990.99.99 Outras Receitas 332.415,94              12.924.198,75            

(=) Receita líquida fontes 00 e 01 204.587.343,26       2.176.915.599,44        
(-) Parcela da Dívida 38.582.000,00         416.282.000,00           

(=) Receita Líquida Disponível 166.005.343,26       1.760.633.599,44        


